
Sexta 25
 
 
 
 
 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Declaro como dispensada a licitação com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei de 
licitações 8.666/93, e parecer jurídico elencado no processo n° 10/2020-SEURB, a 
despesa abaixo especificada. 
NUMERO DO PROCESSO: 24/2020- SEURB/PMA 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos-SEURB 
CONTRATADO: L N  DA COSTA, CNPJ N° 05.360.995/0001-15 
OBJETO: Aquisição de ferramentas para dar continuidade aos trabalhos de manutenção e 
limpeza de canteiros, praças e jardins do perímetro urbano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 339030- Material de consumo; 
Sub-Elemento: 3390302800- Material de proteção de segurança; 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 339030- Material de consumo; 
Sub-Elemento: 3390304200- Ferramentas 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 449052- Equipamentos; 
Sub-Elemento: 4490524800- veículos diversos; 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
Valor Total: R$ 17.046,00 (Dezessete mil e quarenta e seis reais); 
JUSTIFICATIVA: Visto os fatos que a dispensa se enquadra perfeitamente nas 
circunstancias do inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Preço compatível, conforme pesquisa de mercado junto a 
três fornecedores. 
 

Ananindeua, Pa,06 de Fevereiro de 2020. 
 

MARCELO SILVA DE SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Fica ratificado Declaro como dispensada a licitação com fundamento no inciso II do artigo 
24 da Lei de licitações 8.666/93, e parecer jurídico elencado no processo n° 10/2020-
SEURB, a despesa abaixo especificada. 
NUMERO DO PROCESSO: 24/2020- SEURB/PMA 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos-SEURB 
CONTRATADO: L N  DA COSTA, CNPJ N° 05.360.995/0001-15 
OBJETO: Aquisição de ferramentas para dar continuidade aos trabalhos de manutenção e 
limpeza de canteiros, praças e jardins do perímetro urbano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 339030- Material de consumo;  
Sub-Elemento: 3390302800- Material de proteção de segurança; 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 339030- Material de consumo; 
Sub-Elemento: 3390304200- Ferramentas 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
 
Funcional Programática: 1751200312259 – Realização de otimização 
Elemento de despesa: 449052- Equipamentos; 

Sub-Elemento: 4490524800- veículos diversos; 
Fonte: 10010000- Recurso Ordinario; 
Valor Total: R$ 17.046,00 (Dezessete mil e quarenta e seis reais); 
JUSTIFICATIVA: Visto os fatos que a dispensa se enquadra perfeitamente nas 
circunstancias do inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Preço compatível, conforme pesquisa de mercado junto a 
três fornecedores. 
 

Ananindeua, Pa,06 de Fevereiro de 2020. 
 

MARCELO SILVA DE SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GP Nº 031 de 03 de fevereiro de 2020 
  
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 104 da Lei 
Complementar 2.586/2012, ainda, e considerando o disposto no artigo 162, da Lei nº. 
2.177, de 7 de dezembro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
   Suspender o gozo das férias da servidora TATIANE ALMEIDA 
PAREDES, matricula 100139, conforme período constante na portaria n° 016 de 
27 de janeiro de 2020, por necessidade administrativa. Portanto a concessão das 
férias será no período de 01/07/2020 a 30/07/2020. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

LORENA DE NAZARÉ MARÇAL DE SOUZA SANOVA 
PRESIDENTE DO IPMA 
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